
  
  
 

  
 CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 Gabinete do Deputado Marcelo Brum – PSL/RS 
 

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 8º andar – Gabinete 828| 70160-900 Brasília -DF 

Tel (61) 3215-52828 | dep.marcelobrum@camara.leg.br 

 
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 
(Do Sr. MARCELO BRUM) 

Dispõe sobre a apresentação de 
alegações finais pelo corréu colaborador, 
alterando a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 
2013. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a apresentação de alegações finais 

pelo corréu colaborador, alterando a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 4º .................................................................................. 

.............................................................................................. 

§ 17º Nas ações penais em que houver corréus delatados e 

colaboradores, com o respectivo acordo homologado, o 

colaborador apresentará alegações finais antes do delatado. 

(NR)”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara dos Deputados é o centro de difusão das ideias do 

povo brasileiro. 
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Assim, cumprindo meu dever constitucional, promovo o 

aprimoramento do ordenamento jurídico, a fim de que a lei que trata das 

organizações criminosas reflita o teor da Constituição da República. 

Refiro-me à ordem de apresentação de alegações finais na 

ação penal em que houver, simultaneamente, corréus colabores de delatados. 

Nesse sentido, eis a compreensão do Supremo Tribunal 

Federal: 

O Plenário, por maioria, concedeu ordem de habeas corpus 

para anular decisão do juízo de primeiro grau e determinar o 

retorno dos autos à fase de alegações finais, a qual deverá 

seguir a ordem constitucional sucessiva, ou seja, primeiro a 

acusação, depois o delator e por fim o delatado (Informativo 

953). (...) O paciente foi citado nas declarações prestadas por 

corréu que celebrou acordo de colaboração premiada. 

Apontava a defesa que, em sede de interrogatório, o 

juízo de primeiro grau assegurou que os 

acusados colaboradores fossem inquiridos em momento 

anterior aos corréus delatados. Encerrada a instrução 

processual, o juízo conferiu prazo comum a todos os acusados 

para fins de apresentação de alegações finais, não fazendo 

distinção entre colaboradores e não colaboradores. O Tribunal 

entendeu que o reconhecimento do direito à última palavra 

atribuída ao réu significa a consagração da garantia 

constitucional do due process of law no âmbito do processo 

penal instaurado sob uma ordem constitucional de perfil 

democrático. Essa essencial prerrogativa consiste em 

assegurar ao réu, notadamente ao réu delatado por seu 

litisconsorte passivo, a possibilidade de pronunciar-se por 

último, após o órgão da acusação estatal e depois do 

agente colaborador, quando esse intervier como corréu, no 

processo penal condenatório, em ordem a permitir, ao 

delatado, o direito de refutar, o direito de contestar, o 

direito de impugnar, o direito de contra-argumentar todas as 

alegações incriminadoras contra ele deduzidas, para que, 

desse modo, sejam efetivamente respeitados, em favor do 

acusado, o direito ao contraditório e à ampla defesa que lhes 

são garantidos pela própria Constituição. A denegação ao réu 

delatado da possibilidade de apresentar suas alegações finais, 
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após o prazo concedido ao agente colaborador, equivale à 

supressão do seu direito de defesa, porque transgride aquilo 

que lhe é essencial à plenitude de sua prática, e configura, na 

espécie, hipótese caracterizadora de prejuízo efetivo e real 

para o acusado em questão. Considerou que constitui 

verdadeiro obstáculo judicial ao exercício do contraditório e da 

ampla defesa a concessão de prazo comum a todos os 

litisconsortes penais passivos, os quais figurem, 

simultaneamente, numa mesma relação processual penal, 

agentes colaboradores e corréus por estes delatados. Portanto, 

traduz solução hermenêutica mais compatível com os 

postulados que informam o estatuto constitucional do 

direito de defesa a prerrogativa do réu delatado de produzir 

suas alegações finais após a apresentação de memoriais 

ou de alegações finais do litisconsorte penal passivo que, 

mediante colaboração premiada, o incriminou. Por fim, 

registrou que, somente se a delação efetivamente tiver 

auxiliado na obtenção de provas que permitam a condenação 

do delatado, é que o delator terá direito ao que foi acordado 

com o ministério público e com a polícia. Dessa forma, resta 

evidente que o interesse processual do delator é 

absolutamente oposto ao do delatado, uma vez que o delator 

não tem mais interesse em se defender, pois, ao fazer o 

acordo, assume a sua culpabilidade com diminuição da pena 

ou até mesmo ausência total de pena em troca das 

informações prestadas. HC 166373/PR, rel. orig. Min. Edson 

Fachin, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 

2.10.2019. (HC-166373) 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado MARCELO BRUM 

 


